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IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO 
PODER JUDICIÁRIO 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Cível 
Chefe de Divisão: Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

 
      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Disponibilização on-line do Boletim de 
Registro de Acidente de Trânsito em processos eletrônicos.” 
 
1.4. Responsável:  Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

Romualdo Prado Júnior (rprado@tjse.jus.br) 
Rogério Tenório de Azevedo (rogerio.azevedo@tjse.jus.br) 

1.5. Equipe:  
Elaboração: Romualdo Prado Júnior (rprado@tjse.jus.br) 
Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
 

 
Colaboradores:  Equipe da Modernização Judiciária 

   Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
 
1.6. Delimitação do Tema: A disponibilização do Boletim de Registro de 
Acidente de Trânsito (BRAT) on-line. 
 
1.7- Objetivos e metas:  
 

�¾�� Celerizar o atendimento aos jurisdicionados 
�¾�� Ampliar o acesso à Justiça  
�¾�� Reduzir o consumo de papel e demais materiais contribuindo para a 

administração do orçamento e para a preservação do meio ambiente. 
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2. DESENVOLVIMENTO 

Os Policiais Militares da Companhia de Policiamento de Trânsito 
(CPTran), vinculados à Justiça Volante, confeccionam o Boletim de Registro de 
Acidente de Trânsito (BRAT), importante documento técnico que descreve o 
acidente de trânsito. O documento era juntado ao processo pela secretaria do 
juízo, onde os interessados tinham que comparecer para retirá-lo. O referido 
boletim, com a nova prática, adotada a partir de 2 de maio de 2009, passou a 
ser anexado ao processo eletrônico e disponibilizado gratuitamente na internet 
em até cinco dias, podendo ser acessado pelos interessados de qualquer 
terminal de computador em qualquer parte do mundo e a qualquer tempo, 
contribuindo dessa forma para a celeridade da prestação jurisdicional e 
melhoria da eficiência no atendimento.  

A prática aqui descrita se desenvolve com base no seguinte 
procedimento:  

Passo 1: o policial militar operacional segue até o local do acidente e lá 
registra os dados dos condutores e dos veículos e faz um esboço de como 
ocorreu o acidente. 

Passo 2: De volta à sede do Juízo, o policial operacional confecciona o 
BRAT, que contém além dos dados dos condutores e proprietários, um 
desenho técnico da cena do acidente.  
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Passo 3: o policial coordenador confere o BRAT. Em seguida este 
escaneia e anexa o boletim ao processo proveniente da audiência realizada no 
local do acidente pelo conciliador da Justiça Volante.  
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Figura 1: Acesso do policial ao Sistema do Juizado para anexação do BRAT 

 

Para anexar o BRAT, o policial acessa o Sistema do Juizado de Trânsito 
com seu nome de usuário e senha, conforme tela acima.  o usuário  
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Figura 2: anexação do BRAT pelo policial 

Imediatamente após a anexação, o BRAT passa a compor o processo 
virtual, ficando à disposição dos interessados. O documento é acessado pelos 
interessados através do sítio eletrônico do TJSE: 
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Figura 3: acesso aos interessados pela página do TJSE 

Após a inserção do número do processo, previamente indicado pelo 
conciliador, quando da audiência, é exibida a resenha do processo, de onde 
pode ser baixado o Boletim de Registro de Acidentes com apenas alguns 
cliques: 
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Figura 4: Baixando o BRAT a partir da resenha do processo 

 

A disponibilização gratuita on-line do BRAT torna desnecessário o 
comparecimento dos interessados aos fóruns. Isso tem contribuído para o 
desafogamento de seus atendimentos gerais e secretarias, permitindo a esses 
setores despender mais energia para execução de atividades relativas ao 
andamento processual. Vê-se que a nova prática contribui para o aumento da 
celeridade processual, visto que o BRAT, hoje, é anexado aos autos através de 
um só ato, realizado diretamente pela Companhia de Policiamento de Trânsito, 
responsável pela sua confecção. Como o boletim fica disponível na internet 
para os interessados, passou-se a economizar significativamente em termos de 
papel e dinheiro público. A dispensa de impressões extras, com a conseqüente 
economia de papel, tem contribuindo também para a preservação do meio 
ambiente. 

Antes, o BRAT, confeccionado pelo policial militar lotado no 6º Juizado 
Especial Cível, competente para acidentes de trânsito, era entregue na 
secretaria do Juízo, a qual era responsável por juntá-lo no processo ajuizado 
pela parte ou arquivá-lo em pastas, aguardando a sua entrega aos 
interessados – na hipótese de não haver demanda distribuída. Para cada 
interessado era providenciada uma cópia, sem contar aquela que comporia o 
processo. Agora, o documento é juntado em um só ato, diretamente pelo 
policial militar, o que pode ser feito no mesmo dia da ocorrência do acidente. A 
partir daí, o documento fica disponível aos interessados on-line, 
desburocratizando o acesso à Justiça. Vê-se que a disponibilização do BRAT 
on-line tornou desnecessárias impressões extras de papel, sendo 
confeccionado em somente uma via, representando, por isso, uma economia 
significativa para o judiciário e para o meio ambiente, em termos de papel, tinta, 
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energia elétrica. Vale mencionar que a prática valeu-se da legislação vigente, 
sem necessidade de alteração, já que os documentos anexados têm valor 
comprobatório e os processos não correm em segredo de justiça. 

Houve, também, ampliação do acesso à Justiça, tendo em vista que a 
disponibilização do BRAT na internet permite o aumento significativo do 
número de pessoas que poderão ter acesso ao documento, inclusive, 
simultaneamente, dando os encaminhamentos devidos (agentes de seguro; 
administradores de empresas, condutores, proprietários dos veículos; 
superintendência de transporte). 

Considerando que os interessados não precisarão, em regra, se 
deslocar ao fórum para a retirada do BRAT, o custo de acesso à Justiça para o 
judiciário e para os jurisdicionados foi notavelmente diminuído, e, se levarmos 
em conta a diminuição do número de pessoas nos atendimentos gerais e 
secretarias, por conta da disponibilização on-line do BRAT, otimizou-se o 
tempo antes despendido para a entrega do documento.  
Com a implementação dessa nova prática o tempo médio de 
homologação dos acordos cadastrados pelos conciliadores da Justiça 
Volante diminuiu de 11 para 3 dias e o tempo médio entre o cadastro do 
processo e a disponibilização do BRAT reduziu -se de 84 para 3,5 (três 
vírgula cinco) dias. Após a implementação da prática, em 02 de maio de 
2009, até 17 de julho foram registrados 413 processos pela Justiça 
Volante, sendo diretamente atendidas 1002 pessoas, representando uma 
economia de papel estimada em 1000 folhas, somente relativo ao BRAT . 
Se levarmos em conta cartuchos e toners utilizados nas impressões, bem como 
a energia elétrica usada nos juízos, sem esquecermos do combustível e 
passagens utilizados pelos jurisdicionados para se deslocar aos fóruns, a 
economia registrada é ainda maior. 
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A vinculação do Boletim de Registro de Acidente ao Processo eletrônico 
e sua disponibilização on-line operou uma mudança de paradigma nos 
procedimentos de juntada e acesso ao documento, pois as pessoas estão 
sendo incentivadas e orientadas pelos servidores a acompanhar e retirar 
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documentos processuais de suas casas ou escritórios sempre que permitido, 
pelo que se pode afirmar que a disponibilização on-line do BRAT tem 
contribuído para difundir a nova cultura de comunicação eletrônica dos atos 
processuais, resultando no esvaziamento dos atendimentos dos fóruns e 
otimização do trabalho nos cartórios. Houve, também, um aumento da 
satisfação da equipe envolvida com a prática, por conta da simplificação do 
procedimento de juntada do BRAT. A rapidez na juntada e disponibilização do 
BRAT corroborou para melhorar sobremaneira a imagem do Judiciário perante 
a sociedade, colocando-o equiparado com o aumento do número de usuários 
da à internet no Brasil.  
 Para implementação da prática em tela foram desenvolvidos os 
seguintes passos:  
 Passo 1: o 6º Juizado da Comarca de Aracaju é competente para dirimir 
os conflitos referentes a acidentes de trânsito. Assim, foi elaborado pela 
Diretoria de Modernização Judiciária o projeto de virtualização do 6º Juizado, 
que contempla a anexação do BRAT Eletrônico. 
 Passo 2: o projeto foi construído pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação (SETECI) e implementado no Sistema Virtual do 6º Juizado e em 
um sistema de testes para simulações.  

Passo 3: a equipe envolvida na prática foi submetida a treinamento no 
local de trabalho.  

Passo 4: a prática foi implementada.  
Passo 5: a equipe de treinamento e suporte permaneceu acompanhando 

a implementação por mais duas semanas. 
Já no que se refere à execução da prática, estão envolvidos 6 policiais 

operacionais (nos três turnos, sendo 2 por turno). Estes seguem para o local do 
acidente; coletam as informações sobre condutores, proprietários e veículos, 
fazendo um esboço da cena do acidente e confeccionam o BRAT. Eles 
também orientam os interessados quanto à retirada do BRAT. Por outro lado,  
os 2 policiais coordenadores trabalha internamente; ficando responsáveis pela 
conferência, escaneamento e anexação do BRAT ao processo. Os sete 
Conciliadores Volantes realizam as audiências de conciliação da Justiça 
Volante; anexam os demais documentos ao processo; geram o processo virtual 
e orientam as partes quanto à retirada do BRAT on-line. 3 Servidores da 
Secretaria de Tecnologia da Informação ficam responsáveis pelo suporte de 
informática à equipe envolvida na prática e 4 Servidores da Diretoria de 
Modernização Judiciária ministraram treinamento e dão suporte à equipe. 
Outrossim, todos os funcionários dos Atendimentos Gerais dos Fóruns do 
Estado de Sergipe, ficam encarregados de fornecer o BRAT aos interessados, 
caso estes se desloquem até o fórum.  

Os policiais responsáveis pela confecção e anexação do BRAT e os 
conciliadores receberam treinamento antes e depois da implementação dessa 
prática, e recebem suporte permanente da Diretoria de Modernização e da 
Secretaria de Tecnologia da Informação. 

No que se refere aos equipamentos utilizados direta e indiretamente na 
prática, contam-se 19 computadores (já existentes anteriormente à implantação 
da prática haja vista que, no Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, há 1 
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computador para cada servidor nas Varas); 9 Scanners;  um kit de gravação de 
Audiência e um kit de intimação por telefone. A infra-estrutura e as instalações 
são as mesmas já existentes nas Varas da capital e interior, tendo sido 
necessária, apenas, a disponibilização de scanners, tendo sido firmado 
convênio com o Departamento Estadual de Trânsito para disponibilização dos 
policiais. Os recursos utilizados são provenientes do orçamento do Tribunal de 
Justiça.  

 
 
3. CONCLUSÃO  

 Implementação e execução da prática de disponibilização do BRAT on-
line, como foi mostrado acima, trouxe importantes melhorias para o andamento 
processual, bem como para os jurisdicionados, com a vantagem de ter se 
valido dos materiais já existentes no Fórum. Percebemos durante esses meses 
em que a prática encontra-se em vigor, que é possível operar modificações que 
tenham implicação positiva para todos os envolvidos com o processo, pelo que 
ficamos certos de que mudanças positivas podem produzir benefícios para 
além dos limites do Poder Judiciário. Não só os usuários sentiram melhora no 
atendimento oferecido pelo Judiciário, mas também os próprios servidores do 
TJSE, sem mencionar a questão da preservação do meio ambiente. 

 A disponibilização on-line do BRAT faz parte de uma grande mudança 
cultural que tem conduzido todos para essa nova mentalidade geração e 
movimentação eletrônica de processos que nos faz ter a certeza de que, dentro 
de algum tempo, estaremos nos referindo a processos físicos como algo 
pretérito. Mais que isso, o Judiciário poderá estar à disposição dos 
interessados a qualquer momento e em qualquer lugar. 


